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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Hipótese em que o acórdão embargado concluiu: "O STJ firmou 
compreensão no sentido de que o acusado e o defensor devem ser 
intimados para participar da sessão secreta do Conselho Disciplinar que 
decide sobre a exclusão de policial militar da corporação, sob pena de 
violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa". 
2. A solução integral da divergência, com motivação suficiente, não 
caracteriza violação ao art. 1.022 do CPC/2015. 
3. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para 
a rediscussão da matéria de mérito. 
4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
   

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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